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ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 60/2024

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a manutenção da iluminação no entorno do Grande Lago em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo providenciar a manutenção na iluminação deste 
importante iocal, proporcionando mais segurança e prazer aos munícipes e turistas.

Saliento, que o local é muito utilizado por cidadãos munícipes, turistas, praticantes de 
esporte e demais atividades físicas, onde estes utilizam o laguinho para suas caminhadas e 
exercícios, cuja a maioria das pessoas frequentam este no período noturno, onde estão 
constando a falta de iluminação, com o aumento desta terão mais segurança e prazer de utilizar 
o importante local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos, e se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2024.
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